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PREFÁCIO À 1!. 

O reconhecimento de que existem d 
gênero humano, despontou pela primeir 
plendor da filosofia grega. Aristóteles, na 
tinguiu as leis particulares das comuns, ob 
aquelas que cada pólis adota para si, ao pé 
não escritas, são admitidas em todas as pé 

Em Roma, sob a influência do pensam 
que havia um direito natural, que regia r 
vida pública, mas também as relações ent 
as destes e dos diversos povos entre si. UI 
concidadãos, mas não os estrangeiros", afi 
em fórmula admirável, Ué destruir a soei< 
mano (communís humani gmeris societas)' 
depois da primeira guerra púnica, foi in~ 
praetor peregrinus, magistrado incumbido c 
em que uma das partes, ou todas elas. e 
período imperial. os iurisprudentes admitir 
natural, a par do direito próprio de cada I 
esse direito natural. comum a todos os hl 
gentium, NO direito de que todas as gentes 

Tal não impediu, porém, que, tanto n. 
admitisse a escravidão como instituição le 
a todos os seres humanos não se estendia 
da condição humana por força da servidã 

Com a fundação da Cristandade ocidl 
do século XI, a cidadania passou a ser um 
giosa e não nacionaL Estrangeiros, dora 
Santo Tomás, na Suma Teológica, estabele< 
não cidadãos. Ao discutir a questão de sal 
com os infiéis (21'. parte da 21'. parte, questã 
Igreja não proíbe aos fiéis a comunhão COI 

que nunca receberam a fé cristã, porque 
nenhum juízo espiritual. mas temporal, e: 
vivendo entre Cristãos, cometam algum 
fiéis temporalmente. Mas deste modo, ou 

 

 




